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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE 

 
Projeto de Lei nº 19/2018 
 
Relator: ANDRÉ GONÇALVEZ GOMES – PR  

 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Chefe do Executivo 

Municipal, cujo objeto é obter autorização para a abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) junto ao 

Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura. 

Justifica-se pela necessidade de abrir dotações orçamentárias 

específicas a fim de para viabilizar os recursos necessários, visando a 

realização dos festejos de carnaval em nossa cidade, que acontecerá no dia 10 

de fevereiro, às 20h, na Avenida Davi Passarinho, oferecendo a população 

assisense uma grande festa popular, por meio da apresentação de escolas de 

samba e blocos carnavalescos. 

De acordo com o artigo 2º do presente projeto, constata-se que 

Os recursos para atender as despesas com a execução desta propositura, serão 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do inciso III, do 

parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320/64.  

A iniciativa legislativa de projetos de lei que versem sobre a 

abertura de créditos adicionais é exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, vez 

que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao 

exercício financeiro em curso. 
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Salienta-se que a abertura de crédito adicional especial está 

prevista na Lei nº 4.320/64, em seu artigo 41, II, que estatui normas gerais de 

direito financeiro. 

O dispositivo legal aferido confere o necessário suporte para a 

realização de abertura de créditos adicionais especiais para os gastos 

desprovidos de dotação orçamentária. 

Em razão do exposto, exaro parecer favorável à deliberação do 

projeto em plenário. 

É o parecer. 

 

 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 2018.  

 
 

ANDRÉ GONÇALVEZ GOMES – PR 
Relator 

 
 

VALMIR DIONIZIO – PSD  
Presidente 

 
 

REINALDO ANACLETO – PDT  
Vice-Presidente 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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